
 

 

 
 

   

  A SUA EXCELÊNCIA  

                                                                                        O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

                                                                                        DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 

     S/062/2023/XII 

                                                                              

Assunto: Requerimento ao Governo Regional dos Açores  

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à 

Mesa da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., 

para efeitos de admissão, perguntas com pedido de resposta escrita dirigidas ao 

Governo Regional dos Açores. 

 

Horta, 29 de março de 2023 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

 

O Presidente do Grupo Parlamentar 

Vasco Alves Cordeiro 

 

E/875/2023 Proc.º 054.02.09/20/XII 30/03/2023  
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REQUERIMENTO 
 

OPERAÇÃO DO DASH Q-200 NA ILHA DO CORVO CONDICIONA MOBILIDADE 

DOS CORVINOS 

 

 

O Grupo Parlamentar do PS/Açores requereu, através do Requerimento n.º 

546/XII, esclarecimentos da razão por que a SATA ainda não procedeu à 

certificação da aeronave Dash-Q200 que realiza a operação na ilha do Corvo. 

Respondeu o Governo Regional que, de acordo com informação prestada por 

aquela companhia, a aeronave Dash-Q200, não carecia de “qualquer 

certificação adicional para operar na pista do aeródromo do Corvo quer em piso 

seco ou molhado”, pelo que não haveria qualquer constrangimento de 

certificação da aeronave que impedisse a normal operação nas rotas com 

destino ou com origem na Ilha do Corvo. 

 

Considerando que, não obstante essa certeza, na mesma resposta ao 

requerimento, o Governo Regional transmitiu que foi solicitada à ANAC, 

enquanto autoridade nacional em matéria de aviação civil, informação 

relativamente à necessidade ou não da referida aeronave necessitar de 

certificação para efetuar a operação para o Corvo. 

 

Considerando que se continuam a verificar, todas as semanas, vários 

constrangimentos na operação aeronáutica na Ilha do Corvo, com 

cancelamentos, atrasos, entre outros, da única aeronave que realiza a operação 

de e para esta ilha; 
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Assim, ao abrigo das disposições estatutárias e regimentais aplicáveis, 

vem o Grupo Parlamentar do Partido Socialista Açores, através do 

Deputado abaixo-assinado, requerer cópia da informação solicitada à 

ANAC, relativamente à necessidade ou não da referida aeronave necessitar 

de certificação para efetuar a operação para o Corvo, bem como cópia da 

resposta dessa entidade ao solicitado. 

 

 

Ilha do Corvo, 29 de março de 2023 

 

 

O Deputado, 

 

Lubélio de Fraga Mendonça 


